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LEI N° 6.719 DE 05 DE JUNHO DE 2017. Publ.: '?" 

"Dá nova redação a dispositiyo da Lei n° 6.514, de 26 
de novembro de 2015, que dispõe sobre a criação do 
`Conselho Municipal de Política Cultural de lndaiatuba —
COMCULT', e dá outras providências." 

NILSON ALCIDES GASPAR, Prefeito do Município de 
lndaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1° - A alínea 'd', do inciso I, do art. 4°, da Lei n° 6.514, 
de 26 de novembro de 2015, que dispõe sobre a criação do 'Conselho 
Municipal de Política Cultural de lndaiatuba — COMCULT', e dá outras 
providências, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 4° - 

1- 	  

d)utn representante da Secretaria Municipal de 
Governo; 
	 "(NR) 

Art. 2° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura do Município de lndaiatuba, aos 05 de junho de 
2017, 187° de elevação à categoria de freguesia. 
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